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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ/SP. 

com profunda tristeza que apresentamos a presente Moção de Pesar pelo 

falecimento do Deputado Federal Luiz Lauro Filho, ocorrido no dia 18 de maio de 2020, na 

cidade de Campinas/SP. 
Luiz Lauro Filho nasceu em Campinas, no dia 10 de Julho de 1978 e era filho de 

Luiz Lauro Ferreira e Iara Fais Ferreira. Ele, que foi vitima de um infarto, tinha 41 anos, 

era casado com Larissa Prado Carvalho Ferreira e deixa dois filhos, Luiz Lauro Ferreira 

Neto de 5 anos e Nicole Carvalho Ferreira de 3 anos. 

0 politico iniciou sua trajetória na vida pública em 2011 quando foi vereador na 

cidade de Campinas, onde permaneceu até 2015 sendo em seguida eleito como Deputado 

Federal. 
Durante toda sua trajetória política ele mostrou-se bastante articulado e atuante 

principalmente nos temas relacionados ao municipalismo e meio ambiente. Era uma 

pessoa amigável e companheira bastante comprometida com a política Brasileira 

sobretudo com as questões mais relevantes do nosso povo. 

A nós, resta a dificuldade em compreender e suportar a dor de seu falecimento 

prematuro. Sabemos que somente com amparo na fé e na força das pessoas próximas 

será possível superar esta prova imposta aos familiares e amigos 

Assim, é com consternação que redigimos a presente moção para cientificar os 

familiares de nosso sentimento de pesar e de irrestrito apoio. 

Diante do exposto REQUEREMOS, ouvido plenário, a inserção em ata de votos de 

pesar pelo falecimento do Sr. Luiz Lauro Filho e que se dê ciência aos familiares. 

Câmara Municipal de Sumaré, 26 de Maio de 2020. 

CLAUDIO MESKAN 
Vereador 
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